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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

DECRETO NO 1.834, DE 10 DE FEVEREIRO DÊ 2022

.DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA
e oÁ ournas pnovroÊrcres-.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 1925 deEstado de São Paulo,

70/02/2022,

DECRETA

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, ô abertura de crédito adicional espêcial no valor de R$
722.OOO,OO (setecentos e vinte e dois mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a
sa ber:

o2 VALOR - R$
0 2.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAç o
02.O3.O1

04.128.0004.2015 MANUTENçAO DA DIVISAO DE GESTAO DE
PESSOAS

3.1.90.16 7.000,00
0 2.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA
02.08.02
12.361.OO09.2041
3.3.90.40 15.000,00

12.365.O018.1071

1.4.90.6L 700.000,00
TOTAL DE CR DITO ESPECIAL 722. OOO,OO

Art. 20 Os recursos necessários para atendimento dos enca!'gos Drevistos para execução do artigo
anterior serão provenientes das anulações parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias,
a saber:

FICHAPODER EXECUTIVO

DIVIS O DE GEST O DE PESSOAS

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE 01

DIVIS o DE EDUCAçAO

865

GESTAO DA SEçAO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Sêrviços de Tecnologia da Informação e C - FONTE
01

866

AQUISIçÃo DE ÁREA P/ coÍ{sTRUçÃo DE
PREDIO
Aquisição de Imóveis - FONTE 01 867

t2
c2.03
0 2.03.01
34.128.0O04.2015

1.1.90,11
o2.o8
92.04.O2
12.361.OO09.2041
3.3.90.39

12.365. O018.1071

;1.4.90.51

VALOR - R$

7.000,00

Is.ooo,oo

0

722.OOO,OO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO
DIVISAO DE GEST O DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE EDUCAç O E CULTURA

TOTAL DAS ANULAç ES

PODER EXECUTIVO FICHA

MANUTENçÃO DA DrVrSÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FONTE 01

DIVIS o DE EDUCAçAO

85

GESTAO DA SEçAO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
FONTE 01

363 I

AQUISIçÃo DE ÁREA P/ coNsTRÚção DE
PRE DIO
Obras e Instalações - FONTE 02 424

TOTAL DOS RECURSOS 722.AOO,OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

CíIEFE'ÍURA MUNICIPÀL
OE CAJA'I

DECRETO NO ]..834, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

AÉ. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrá rio.

REC , PUB UE.SE E

L
Prefeito do Mu ípio de

REGISTRADO NO .SERVIçO ADMINISTRATJVO DA PRE RA DO MUNICÍPTO OT CAJATI E
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, ati (SP), 10 de fevereiro de 2022.

§'\!^

MARIA CLA A NTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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